
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.493.915 - SC (2019/0118959-2)
  
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : LUISA MARIA BERTUSSI STOLFF 
ADVOGADO : FABIANA ROBERTA MATTANA CAVALLI  - SC016109 
AGRAVADO  : VIDA SEGURADORA S/A 
ADVOGADOS : JAIME OLIVEIRA PENTEADO  - SC017282A
   JULIANA MARA DA SILVA  - PR045523 
   ARTHUR SABINO DAMASCENO  - SC047683A
AGRAVADO  : BRADESCO SEGUROS S/A 
OUTRO NOME : KIRTON SEGUROS S.A 
ADVOGADA : IZABELA CRISTINA RÜCKER CURI BERTONCELLO E OUTRO(S) - 

SC025421 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interno interposto por LUISA MARIA BERTUSSI 

STOLFF contra decisão da Presidência do Superior Tribunal de Justiça que não conheceu do 

agravo em virtude da aplicação do disposto nos artigos 932, III, do Código de Processo Civil 

de 2015 e 253, parágrafo único, I, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça e da 

Súmula nº 182/STJ.

A agravante requer o conhecimento e o provimento de seu agravo ao 

argumento de que impugnou de forma suficiente os fundamentos da decisão atacada.

É o relatório.

DECIDO.

Com razão a agravante.

Isso posto, reconsidera-se a decisão proferida e passa-se ao exame do agravo 

em recurso especial.

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial. O 

apelo extremo, fundamentado no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição 

Federal, insurge-se contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, assim 

ementado:

"CONSUMIDOR. COBRANÇA DE SEGURO DE VIDA. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA. SUSCITADA A NULIDADE DA SENTENÇA POR 
FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA. RAZÕES 
SUFICIENTES. MENÇÃO À PRECEDENTE DESTA CORTE NO QUAL 
QUESTÕES DE DIREITO IDÊNTICAS ÀS TRATADAS NESTE FEITO 
FORAM ABORDADAS. INEXISTÊNCIA, ADEMAIS, DE PRECEDENTE 
VINCULANTE DO STJ SOBRE O TEMA. CERCEAMENTO DE DEFESA 
DEFENDIDO EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO. 
INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS 
PERICIAL E TESTEMUNHAL. MÉRITO. INVALIDEZ DECORRENTE DE 
DOENÇA OCUPACIONAL. PRETENDIDO O RECEBIMENTO DE 
COBERTURA PARA INVALIDEZ PERMANENTE POR ACIDENTE (IPA). 
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DESCABIMENTO. DOENÇA PROFISSIONAL QUE, SEGUNDO 
ENTENDIMENTO FIRME NESTA CÂMARA, NÃO PODE SER 
EQUIPARADO À ACIDENTE. INTERPRETAÇÃO EM HARMONIA COM AS 
NORMAS DA SUSEP E DO CNSP (RESOLUÇÃO N. 117/2004). 
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DE TAIS RESOLUÇÕES. 
INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DOS RISCOS PREDETERMINADOS (ART. 
757, CÓDIGO CIVIL). INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 47 DO 
CDC. PRECEDENTES. NÃO DEMONSTRADA QUALQUER ABUSIVIDADE 
NO CASO CONCRETO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS RECURSAIS. RECURSO 
DESPROVIDO. 1. Salvo disposição contratual em sentido contrário, a doença 
ocupacional não pode ser equiparada ao conceito de 'acidente pessoal' 
previsto nos contratos de seguro de pessoas. 2. A essência do contrato de 
seguro é a predeterminação dos riscos (art. 757, Código Civil), razão pela 
qual estes devem ser interpretados de modo restritivo, pois ampliá-los pela via 
interpretativa seria o mesmo que indeterminá-los. 3. Nem toda cláusula 
restritiva de direitos é abusiva. O reconhecimento da abusividade depende da 
constatação de alguma das condições previstas no art. 51 do Código de Defesa 
do Consumidor, isto é, que se demonstre, no caso concreto, a existência de um 
desequilíbrio significativo que demande intervenção do Poder Judiciário 
naquele contrato, a fim de proteger o consumidor" (e-STJ fls. 689/690).

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.

No recurso especial, alega-se, além de divergência jurisprudencial, violação 

dos arts. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, 355, I, 370, 489, § 1º, VI, e 1.022, I, do 

Código de Processo Civil de 2015, 166, 757, 760 e 801 do Código Civil, 2º, 3º, 4º, 6º, III, 14, 

39, 46, 47, 51, IV e § 1º, e 54 do Código de Defesa do Consumidor, 19, 20 e 21 da Lei nº 

8.213/1991, 54, 63 e 64 da Resolução CNSP nº 117/2004, e 97 da Circular SUSEP nº 302/2005, 

com as respectivas teses:

(i) o acórdão combatido incorreu em negativa de prestação jurisdicional ao não 

apreciar aspectos relevantes da demanda suscitados nos embargos declaratórios; 

(ii) nulidade do acórdão local que não fundamentou o motivo pelo qual deixou 

de seguir a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, solidificada no Recurso Especial 

Repetitivo nº 1.449.513;

(iii) cerceamento de defesa pelo indeferimento do pedido de realização de 

prova pericial e julgamento antecipado da lide; 

(iv) faz jus ao recebimento do seguro de vida, haja vista a equiparação entre 

doença ocupacional e acidente de trabalho para fins securitários, bem como a necessidade de 

cientificação do consumidor quanto às condições da apólice, e 

(v) requer a suspensão do feito até a manifestação deste Superior Tribunal 

sobre o tema em debate. 

Com as contrarrazões, foi negado seguimento ao recurso especial, dando 
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ensejo à interposição do presente agravo.

Ultrapassados os requisitos de admissibilidade do agravo, passa-se ao exame 

do recurso especial.

O acórdão impugnado pelo presente recurso especial foi publicado na vigência 

do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

A insurgência não merece prosperar.

Inicialmente, consigne-se que, ao contrário do afirmado pela recorrente, o 

REsp nº 1.449.513/SP não foi julgado sob o rito dos recursos repetitivos, não havendo que se 

falar em suspensão do processo ou nulidade do acórdão estadual.

Ademais, inviável a análise de violação de portarias, circulares, resoluções, 

instruções normativas, regulamentos, decretos, avisos e outras disposições administrativas por 

não estarem inseridas no conceito de lei federal previsto no artigo 105, II, "a", da Constituição 

Federal. 

Observe-se, ainda, que compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de 

recurso especial, a análise da interpretação da legislação federal, motivo pelo qual revela-se 

inviável invocar, nesta seara, a violação de dispositivos constitucionais pois, como consabido, 

a matéria é afeta à competência do Supremo Tribunal Federal.

O argumento de que o acórdão atacado teria incorrido em negativa de 

prestação jurisdicional é improcedente.

De fato, o Tribunal de origem indicou adequadamente os motivos que lhe 

formaram o convencimento, analisando de forma clara, precisa e completa as questões 

relevantes do processo e solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entendeu 

cabível à hipótese.

 Não há falar, portanto, em prestação jurisdicional lacunosa ou deficitária 

apenas pelo fato de o acórdão recorrido ter decidido em sentido contrário à pretensão do 

recorrente.

Nesse sentido:

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
DANOS MATERIAIS. BENFEITORIAS EM IMÓVEL. EFEITO SUSPENSIVO. 
REQUISITOS. AUSÊNCIA. ART. 1.022 DO CPC/2015. VIOLAÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 
MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. 
1. A atribuição de efeito suspensivo a recurso especial está circunscrita à 
presença cumulativa dos requisitos da plausibilidade do direito invocado e no 
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, que não se fazem presentes 
na hipótese. 
2. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de 
origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com 
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a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no sentido 
pretendido pela parte. 
3. É possível a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração 
quando a alteração da decisão surgir como consequência lógica da correção 
da omissão, contradição ou obscuridade. 
4. Agravo interno não provido" (AgInt no AREsp 1.070.607/RN, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJe 25/8/2017 - 
grifou-se).

No que concerne ao julgamento antecipado da lide, o colegiado local concluiu 

pela inexistência de cerceamento de defesa (e-STJ fls. 694/695).

Com efeito, a determinação da realização de provas, a qualquer tempo e sob o 

livre convencimento do magistrado, é uma faculdade deste, incumbindo-lhe sopesar sua 

necessidade e indeferir diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 

O juízo acerca da produção da prova compete soberanamente às instâncias 

ordinárias, e o seu reexame, na estreita via do recurso especial, encontra o óbice de que trata 

o verbete nº 7, da Súmula desta Corte. 

Sobre o tema:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BOLSA DE 
ESTUDOS NO EXTERIOR. INDEFERIMENTO DE PROVA. JULGAMENTO 
ANTECIPADO DA LIDE. ANÁLISE QUANTO À IMPRESCINDIBILIDADE 
DA PROVA REQUERIDA. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ.
1. Nos termos do art. 130 do CPC, 'caberá ao juiz, de ofício ou a 
requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 
processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias'.
2. Infirmar as conclusões do acórdão recorrido, a fim de acolher violação do 
art. 400 do CPC e aferir se houve ou não afronta ao devido processo legal, 
demandaria incursão no contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado 
em recurso especial, nos termos da Súmula 7 desta Corte.
3. Recurso especial não conhecido" (REsp 1.333.058/PE, Rel. Ministra 
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 5/8/2013 - grifou-se).

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. VÍCIO REDIBITÓRIO. INEXISTÊNCIA. REEXAME 
DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. PERÍCIA 
TÉCNICA. DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE 
CONVENCIMENTO MOTIVADO. DECISÃO MANTIDA.
1. O Tribunal de origem, a partir dos elementos materiais inerentes à 
demanda, considerou que era caso de julgamento antecipado da lide, por ser 
desnecessária a prova pericial pretendida. Dessa forma, a análise da 
pretensão recursal quanto ao alegado cerceamento de defesa demandaria o 
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado a esta Corte 
em razão do óbice da Súmula n. 7/STJ.
2. Agravo regimental a que se nega provimento" (AgRg no AREsp 56.070/BA, 
Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, DJe 
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25/6/2013 - grifou-se).

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA 
LIDE. POSSIBILIDADE. SUFICIÊNCIA DA PROVA DOCUMENTAL. 
EXPRESSÕES INJURIOSAS UTILIZADAS EM PETIÇÃO. AFASTAMENTO. 
REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.
1. Não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide, 
devidamente fundamentado, sem a produção de provas tidas por 
desnecessárias pelo juízo.
2. 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial' 
(Súmula 7/STJ).
3. Agravo regimental a que se nega provimento" (AgRg no AREsp 
294.953/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 
TURMA, DJe 20/6/2013 - grifou-se).

"AGRAVO REGIMENTAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - 
INEXISTÊNCIA - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - 
IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ.
1.-  A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os 
fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o 
julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela 
parte.
2.- No caso dos autos, esbarram na Súmula 07/STJ, as pretensões recursais 
relativas: à existência de justo motivo para o descumprimento do prazo 
recursal assinalado, à existência de prejuízos decorrentes da autuação em 
separado do processo de liquidação de sentença e à ocorrência de 
cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide sem produção de 
prova técnica.
3.- Agravo Regimental a que se nega provimento" (AgRg no REsp 
1248366/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 
7/5/2013 - grifou-se).

No mais, as conclusões do Tribunal estadual acerca do mérito da demanda 

decorreram inquestionavelmente da análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos, o 

que se pode facilmente aferir a partir da leitura dos fundamentos do julgado atacado, que ora 

se colaciona, na parte que interessa:

“(...)
Insiste a autora que a invalidez que lhe acometeu configura 

acidente de trabalho, uma vez que diretamente decorrente de suas atividades 
profissionais.

Ocorre que o mero nexo causal da lesão apresentada pela 
autora com a atividade laboral não basta para a configuração do acidente de 
trabalho. 

Nenhum reparo há de ser feito no julgado, uma vez que está 
em perfeita harmonia com o posicionamento adotado por este Colegiado.

De fato, não é possível equiparar a doença ocupacional à 
acidente para, com esse raciocínio, conferir à autora o direito à cobertura 
contratual para Invalidez Permanente Total por Acidente (IPTA)” (e-STJ fl. 
695).
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Nesse contexto, denota-se que o acolhimento da pretensão recursal 

demandaria o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que se mostra inviável 

ante a natureza excepcional da via eleita, a teor do enunciado da Súmula nº 7 deste Superior 

Tribunal.

A propósito:

"AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO ESPECIAL. SEGURO 
DE VIDA EM GRUPO. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO PROCESSO. 
DESCABIMENTO. PREVISÃO DE COBERTURA PARA INVALIDEZ POR 
ACIDENTE PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO  COM  
DOENÇA  OCUPACIONAL.  INTERPRETAÇÃO  CONTRATUAL. 
SÚMULAS 5 E 7/STJ.
1.  A afetação de recurso representativo da controvérsia, nos termos do art. 
1.036 do CPC/2015, não implica o sobrestamento dos processos em curso no 
STJ, mas apenas aqueles em trâmite nos Tribunais de origem. Precedente da 
Corte Especial. (EDcl no AgInt no AREsp 994.520/MG, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 26/06/2017).
2. Tendo a Corte local, com base nas provas e na interpretação de cláusula 
contratual, concluído pela impossibilidade de equiparar a doença ocupacional 
sofrida pela recorrente com o conceito de acidente pessoal coberto pela 
apólice, não há como alterar tal entendimento, em sede de recurso especial, 
em razão dos óbices das Súmulas 5 e 7 do STJ. 
3. Agravo interno não provido" (AgInt no AREsp 1.290.026/SC, Rel. Ministro 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, DJe 2/8/2019).

"AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO ESPECIAL. SEGURO 
DE VIDA EM GRUPO.  COBERTURA  DE INVALIDEZ TOTAL E PARCIAL 
POR ACIDENTE. DOENÇA OCUPACIONAL.  EQUIPARAÇÃO.  
IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA DE COBERTURA. SÚMULAS 5 E 7 DO 
STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.
1.  A revisão da conclusão a que chegou o Tribunal de origem, de que a  
incapacidade  laboral  parcial  se deu por doença ocupacional não coberta 
pela apólice, esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ.
2. Agravo interno não provido" (AgInt no AREsp 1.277.945/SC, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 20/11/2018).

Registre-se, outrossim, que, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, a 

necessidade do reexame da matéria fática impede a admissão do recurso especial tanto pela 

alínea "a" quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

É o que se observa do seguinte julgado:

"Recurso Especial. Civil. Responsabilidade civil. Cirurgião e anestesiologista. 
Recurso com fundamento nas alíneas 'a' e 'c' do art. 105, III, da CF. Reexame 
fático-probatório. Súmula 07/STJ. Incidência.
- A constatação de ter o médico cirurgião e o anestesista agido ou não com 
culpa no atendimento a paciente, nas modalidades negligência, imprudência ou 

Documento: 101657329 Página  6 de 7

Edição nº 2772 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 10 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: A8E77116-E3B4-456C-B4C7-58328768D4E7



 

 

Superior Tribunal de Justiça

imperícia, demanda necessariamente o reexame do conjunto fático-probatório 
da causa, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ.
- O reexame do conjunto fático-probatório da causa obsta a admissão do 
recurso especial tanto pela alínea 'a', quanto pela 'c' do permissivo 
constitucional. 
- Recurso especial não conhecido" (REsp 765.505/SC, Rel. Ministra Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, DJ 20/3/2006 – grifou-se).

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 1213/1214 (e-STJ) para conhecer 

do agravo a fim de conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe 

provimento.

Na origem, os honorários sucumbenciais foram fixados em 12% (doze por 

cento) sobre o valor da causa, os quais devem ser majorados para o patamar de 15% (quinze 

por cento) em favor do advogado da parte recorrida, nos termos do art. 85, § 11, do Código de 

Processo Civil de 2015, observado o benefício da gratuidade da justiça, se for o caso.

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Relator
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